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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.012/78/SG/CM—J 	Bento Gonçalves, 22 de março de 1978. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar a delibe 

ração dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de —
lei n2 12/78, que estabelece a reestruturação funcional e sala — 
rial dos servidores regidos pela CLT. 

Após longos estudos, realizados pelos ór—

gãos técnicos desta municipalidade, conseguimos elaborar o pre —

sente projeto de lei, que visa dar aos funcionários nova classi—

ficação, dentro de padrões justos e humanos pelo trabalho que de 
senvolvem junto ao poder público municipal. 

Teve este executivo, a precaução de melho 

rar os padrões salariais, visando manter o atual quadro de fun — 

cionários os padrões salariais, visando manter o atual quadro de 

funcionários, bem como conseguir novos valores, para manter o 

ritmo acelerado dos trabalhos que o município exige. 

Além disso, a nova lei estabelecida para—

os funcionários regidos pela CLT, possibilita a que o funcioná —

rio tenha tranquilidade para seu orçamento familiar e possa fa — 

zer dentro do órgão público, sua carreira profissional, ficando—

de lado as intranquilidades que até o presente, sempre revestiu—
os nossos servidores. 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Dessa forma, com a garantia de seu cargo, 

bem remunerado, a altura de um cidadão brasileiro, e dentro de —

elevado nível salarial que possuem a maioria dos bento—gonçalven 

ses que militam nas atividades privadas, poderemos indiscutível—

mente contar com uma boa equipe, para continuarmos o árduo traba 

lho que estamos desenvolvendo para que mantenhamos o galardão de 
segundo município em desenvolvimento do Pais e desta maneira le 

varemos esta Capital Brasileira do Vinho rumo ao seu grande des—
tino, que podemos afirmar, será altamente promissor. 

Cabe por fim, ressaltar o esfOrço desse —
Executivo no sentido de melhorar os padres de vencimentos dos —
funcionários, o máximo possível, dentro das possibilidades do or 
çamento municipal. 

Cremos que assim, estamos fazendo justiça 
com a operosa classe de servidores da municipalidade, que estão—

a nos auxiliar na construção da grandeza de nosso município. 

Encarecemos, seja o presente projeto de —
lei aprovado em regime de urgência, a fim de que possamos proce—
der ao pagamento dos funcionários em novos padr6es ainda no cor—
rente mes. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a 
oportunidade para manifestar as expressões de nossa estima e con 
sideração. 

1/f 

: 

FORTUNA • JANIR I ARDO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Na 12 DE 22 DE MARÇO DE 1978  

ESTABELECE A ESTRUTURAÇÃO FUNCIONAL E SALA  

RIAL DOS SERVIDORES REGIDOS PELA CONSOLI-

DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E DÃ OUTRAS PRO  

VIVÊNCIAS. 

ECONOMISTA FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Pxe.6eíto Munícípa/ 	de 

Bento Gonça/ve4, 

FAÇO SABER, que a Camana Munícípa/ aptovou e eu 4ancíono 	a 

4eguínte Leí: 

ART. 19 - São cAíada4 a4 4eguínte4 6unçje4 tegída4 pela Con- 

4oldação da4 Leí4 do Txabalho e a4 4eguínte4 4unçje4 vtatígcada4, 	que 
pa44am a con4títuín o quadxo de 4enuídone4 negído4 pela CLT: 

QUADRO DE SERVIDORES REGIDOS PELA CLT 

PADRÃO 	 FUNÇYES 

CLT-1 	Opexatío 1 - Setvente I 

CLT-2 	Opexittío II - Setvente II - Auxí/íax Admíní4ttatívo - En 

cannegado de Po4.to de Conneío - Tele4oní4ta 

CLT-3 	Me4tke de Obna4 I - Te/eÁoní4ta 1 - AuxUían Admíní4tna- 

-Uva 1 - Motoní4ta 1 - Auxí/ían Tníbutatío 1 - AuxUían-
de Topogit4o I - Guarida 1 - Auxí/íax de Pediteího - Auxí-
/ían de Caxpínteíto - Auxílíax de Píntox - AuxUían de - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO 	 FUJOES 

CLT-4 

CLT-5 

CLT-6 

CLT- 7 

e/ettící4ta 1 - AuxUíax de Fevteíno - Auxílíat de Opexa-

don de Maquína4 - Openatío QualMícado - Auxí/íax de Sla4 

tem_ - Auxílíat de Jandíneíto 1 - Auxí/íat de Mecaníco 	- 

Auxílíat de AlmoxaníÁe - Auxí/ían de De4enhí4ta 1 - Og 
cía/ Can-anuo. 

OpetJtAío e4pecía/ízado - Pedneíxo - Catpínteíto - Píntoxl 
AuxUían de elettící4ta II - Auxí/ían de .6eluteíto 11 - - 

Opetadolt de Maquíncu I - -B/aótet I - Jatdíneíto - A2mouc-
x4e 1 - Mecaníco 1 - Me4tIte de Olvt_a4 11 - Auxí/íax de De 
~senh.ústa II 	Te/e4oní4ta 11 - Auxílíat Admín4ttatívo II 
Motoní4ta II - AuxUían Txíbutaxío 11 - AuxUían de Topa-
gital0 11 - Luanda II - Eneanadon 1 

TJeníco em Obitaxs - De4enhí.sta 1 - 0“cíal Admínízstatívo - 
MotoAí4ta III - Agente Tnautatío I - Auxí/íax de TopOgka 
(jo 111 - Fí4cal de 06/tais e Po4tuna4 I - Fí-scal Ttíbutclitío 1 
AuxUían de Contabílídade 1 - Me4tne de Pedxeíno - Mutte 
de Caxpínteíno - Píntok Ti - Elettící4ta - Fenteíko - Ope-

nadon de Maquíncos 11 - Almoxan4e 11 - Mecaníco II - 8/a4-
tex II - Encanador.. 11 

7-Jen-Leo de Pedteího 1 - Tecníco Canpínteíko I - Pínton III 
Tecníco E/ettící4ta I - Tecníco FekAeíto 1 - Opetadot de 
Maquínaá III - A/moxax4e III - Mecaníco II - Inspetora - 
Tecníco de Obna4 1 - Duenhí4ta II - 06ícíal Admíníistka-
tívo 1 - Agente Ttautaitío 11 - TopõghaM - FUcal de 
Obna4 e Potuxa4 /I - F-Ucal Txíbutãxío II - TEeníco 	em 

Contabílídade 1 - Tecníco 8/a4tex 
Imspetox Tecníco de ObiLa4 II - Tecníco De4enhí,sta - 444e4 

40t Admínítnatívo - Agente TAíbutãxío III - Tecníco em - 
Topogita4ía - Tecníco em Contabílídade II - Teeníco Pedneí 

no 11 - Teeníco CaxpínteíAo 11 - Tecníco Píntox III - Tec 
ADMINISTRAÇA0 
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1.800,00 

2.100,00 

2.300,00 

3.300,00 

4.300,00 

5.300,00 

7.800,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO 	 FUNÇOES 

• 
CLT-8 

CLT-9 

CLT-10 

naco elettící4ta I I - Té.cníco Fexxeíxo II - Me4tte Meca 

níco 

Tecníeo Pedneíxo 111 - Engenheíxo - Atquíteto - Teeníco 

Camoínteíko III - Engenheíko Floxe4tal - Te4ouxeíxo - - 

Medíco I - TEcníco E/etnící4ta III - T*Jeníco Fexteíko 

III - Odont6logo 1 Teeníeo Meeaníeo - Tecníco em Admí - 

ní4txação - Contadox 

Engenheíxo 1 - Axquíteto I - Engenheíto Floxe4tal 1 - 

Medíco II - 0dont5logo 11 - Con4ultox JuxIdíco 1 

Engenheíxo 11 - Axquíteto II - MEdíco III - Con4ultox - 

Juxídíco 11 

ART. 2(2 - 04 4alaxio4 doo .?senvídoxe4 enquadxado4 segun-

do a cla44í4ícação e4tabeleeída no antigo 1Q da pne4ente Le.L, a pantín.-

de 1Q de março de 1978, obedecera a 4eguínte tabe/a: 

TABELA DE SALÃR1OS 

PADRÃO PROMOÇÕES 

11 III 

CLT-1 1.500,00 1.600,00 1.700,00 

CLT- 	2 1.700,00 1.900,00 2.000,00 

CLT-3 2.000,00 2.100,00 2.200,00 

CLT-4 3.000,00 3.100,00 3.200,00 

CLT-5 4.000,00 4.100,00 4.200,00 

CLT-6 5.000,00 5.100,00 5.200,00 

CLT-7 7.500,00 7.600,00 7.700,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO 	PROMOÇOES 

I 	II 	Til 	IV 

CLT-8 9.500,00 

CLT-9 11.000,00 

CLT-10 12.000,00 

	

9.600,00 	9.700,00 	9.800,00 

	

11.100,00 	11.200,00 	11.300,00 

	

12.100,00 	12.200,00 	12.300,00 

ART. 39 - O áexvídon kegído pe/a CLT podena en de4í2 

nado pana catgo4 de cheVA, pexcebendo uma punção gitatígícada 4egundo 

a 4eguínte tabela: 

FUMES GRATIFICADAS 

PADRÃO 	FUNOES 

FG-CLT-1 	Che1e4 de Setote4 - Capataze4 / 

FG-CLT-2 	Capataze4 II 

FG-CLT-3 	Capatazes gexaí4 - A44í4tente de Con4elho - Auxílíax 

de Sub-P/tegeíto - MotoAí3ta E4pecía/ 1 

FG-CLT-4 	AuxUíaxe4 de Secnetaxía - Motoxí4ta Lspecía/ II 

FG-CLT-5 	A44e44oxe.45 de Gabínete - A44e44one4 do Gabínete de Im 

pxen4a 

FG-CLT-6 	Motoxiista4 E.specíaí III - Che6e de Seção - OV.eíaí4 

de Gabínete 	Cooxdenadon 

FG-CLT-7 	Chefie do Gabínete de Impnen4a - Dítetoite4 Executívo4 

de Con4elho.6 

FG-CLT-8 	Chefie do Gabínete do Secitetaxío - Dínetolte4 de Díteto 

FG-CLT-9 	Chefie do Gabínete do PtelSeíto - Chege da Con4sultmía- 

Juxídíca e Econamíca 

FG-CLT-10 
	

A44e44ox Jutídíco - A44e.44on Econamíco - )444e44011. En- 

genheíto 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

TABELA SALARIAL DAS FUNÇOES GRATIFICAVAS 

PADRÃO 	 VALOR 

FG-CLT-1 	CR$ 500,00 

FG-CLT-2 	 700,00 

FG-CLT-3 	 800,00 

• 
FG-CLT-4 	 900,00 

FG-CLT-5 	 1.000,00 

FG-CLT-6 	 1.200,00 

FG-CLT-7 	 1.500,00 

FG-CLT-8 	 2.000,00 

FG-CLT-9 	 2.500,00 

FG-CLT-10 	 3.500,00 

ART. 49 - O enquadramento do4 atuaí4 4envídote4 da muni 

cípalídade tegído4 pela CLT, 4e dana pot Decteto do Poder Executívo, - 

te4guatdado4 04 díteíto4 adquítído4 e 4egundo4 04 ptíncl,pío4 dí4po4to4-

na pne4ente Leí. 

ART. 59 - O Setvídot 4e/ta admítido na catteína ínícía/-

4egundo o padrão e ne4pectívo cango e, po4tetímmente, 4egundo 4ua4 ap-

tídje4 e eSícíencía e tempo de 4etvíço, podeta ser ptomovído 4egundo 04 

padiCõe4 II, III e IV, da tabela de 4alãtío4 de que tnata o antígo 29 da 

pxe4ente Leí, pot decí4ao do PAeMito Munícípa/. 

MICO - Pot decí4ão do Pitegeíto Munícípa/, a4 ptomo - 
çõe4 poderão 4eft eetuada4 atnave4 de pxova4 e tItulo4, excetuado4 aque 

/e4 em que a Leí auto, ízat em conttãtío. 

ART. 69 - São mantído4 04 ttanío4 ao pe44oal tegído pe 

/a CLT, na ba4e de 5% (cinco poit cento), 4abte o vencímento ba4íco nela 

tívo a cada tte4 anos de “etívo exetcícío, contado4 da data da admí4 -

4a0 na 4otma de tegulamentação baíxada pelo Executívo. 

5 19 - A4 ISa/ta4 ao 4etvíço plenamente ju4tíícada4 não 

ínguítão na4 vantagen4 do4 avanço4 ttíenaí4 e nem ímplícatão em de4con 

to no4 4alãtío4. ADMINISTRAÇÃO FORTUrygrO  

O 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 29 - Cada salta não ju4t4ícada, alem de 4en abatí 

da do 4alãxío xetaxdatã de 10 (dez) día4 o díxeíto ao avanço. 

39 - Cada pena de 4u4pen4ão aplicada ao 4exvídox,-

ímplícaxã na pxotelação ao díxeíto ao avanço txíenal pot um ano. 

ART. 79 - Ao títu/ax do cango de te4ouxeíto, quando-
em eiSetívo exexcicío ou a*c.4tamento pok motivo de fjtía4 teta atxí -

buída a gxatMícação de 10 % (dez pot cento) doo xe4pectívo4 4alãxío4 

como compen4ação pot quebta de caíx.a. 

• ART. 89 - 04 opetadoxe4 de mãquína4, dada a xe4pon4a 
bílídade que po44uí e tendo em ví4ta a con4exvação do maquínãxío pú- 
blico em padt6e4 de e6ícía.ncía, pexcebexão men4a/mente uma gitatí“ca 

ção pox horta de mãquína txabalhada, cujo4 valote4 4exão gíxado4 pox- 

. 	Decxeto pelo CheÁe do Podex Executívo. 

ART. 99 - Ao4 motoní4ta4 e outxa4 categmía4 4uncío-
naí4 que a44ím exígíAem, o P/1.“eíto Munícípal pode/Cã e4tabe/ece/t gta 
tí4ícaçJe4 de e4ícíencía, pxodutívídade e con4exvação do patxímSnío 

munícípa/, em tabe/a4 6íxada4 e e4tabe/ecída4 pon Decxeto e em valo-
xe4 que julgara conveníente. 

ART. 109 - Revogada4 a4 dí4po445e4 em conttãxío, e4 
ta Leí entnaka em vígot na data de 4ua pxomulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao4 vínte e doí4 día4 do me4 de março de míl novecento4 e detenta e 

oíto. 

FOR UNA 	JANIR RI ARDO 

PxelSeíto Muníc.tpa/ 

ADMINISTRAÇÃO~". 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

efte,e9-2  A COMYS.;.0 Cee  

DELsunuâ Tr,  o 

Esta comissao, analizando oprojeto de lei 

constante do Processo n2 20/78, que estabelece a estruturaçSo 

funcional dos servidores do município regidos pela GLT, é de 
parecer que o mesmo deva ser aprovado, porque consulta os in—

teresses dos servidores municipais, que serão melhor reestrutu 

rados, e receberão salários condizentes com a função que exer-

cem.

~ 

"Ap 
Agoírnrri IGNOR 

vereador dPiti6/6  P,"01  I  C ONSOL 

Vereador NELTO SCARTON 

e 

Mod. CM - 07 



Pf',ECER 

Como membro desta uumissão e tendo analisado o projeto 

de Lei n2 12/78,processo 20/78 sou de parecer 1Je o mesmo 

seja aprovado entretanto com a seguinte alteração: 

Que o artigo 102 tenha a seguinte redação: 

Rev ogadas as disposigUs em contrário, esta Lei entrar 

em vigor a partir de janeiro de 1978. 

Tendo cri vista que todos os anos anteriores abedeceu—se 
este critário: 

Sala Fern
kit 

Ferrari, 29 março 1978 
 1111~1~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MOD. CM - 01 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ar. n28o/78/CM Bento Gonçalves,'29 de março de 1978 

Senhor Prefeito 

.. 
Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Ca 

ma,a de Vereadores, em sessão extraordinária, realizada na noite 

d. ontem, aprovou os seguintes Projetos—de—lei: 

1. Projeto—de—lei n211/70 — que estabelece a re—

estruraçao funcional e salarial dos funciona—

rios municipais, regidos pelo estatuto dos 

funcionários, cria o quadro e dá outras 'provi 

dencias; 

2. Projeto—de—lei n212/78 — que estabelece a es—

truturação funcional e salarial dos servido — 

res regidos pela Consolidação das Leis do Tra 

belho e dá. Outras providencias. 

3. Projeto—de—lei ng13/78 — que autoriza o Poder 

Executivo a abrir um credito especial no va 

lor de W5o.000l oo e dá outras providencias. 

Na oportunidade, reiteramos a V.Sa. protestos de 

elevada estima e consideração. 

N 
Atear id amente 

Vereador CARL .5:A— i7ERíZZOLO 

.PRE"'S ~fFNTr  

Ilustríssimo Senhor 

Econ. FORTUNATO JANIR ÂIZZARDO 

Prefeito Municipal 

NESTA 	(Proc. 19/78 — 2o/78 — 21/70) 
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